
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA Nfi 1,811/86
Rol 22 de maio de 1«986

0 Dr, Eleuterio Bnmo Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uno de suas atri 

huições legais:

E E S 0 I V E

Conceder 10 (dez) dias de Perias 

relativas ao período de 05 de janeiro de 1.985 à 04 de janeiro de 

1,986, ao seguinte Puncionário, no período abaixo :

JURANDIR JOSÉ DOS SANTOS 

De 30 de maio à 08 de junho de 1*

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 22 de maio de 1.986

DR. ELBQTÉRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa -
de maio de 1

.ora do Serv


